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LEI Nº 633/2022

LEI  Nº   633/2022 DE 23 MARÇO DE 2022.
 
“Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  divulgação  de  listagens  de
pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e
cirurgias na rede pública municipal de saúde.”
 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO
APROVOU, A PREFEITA MUNICIPAL NOS TERMOS DO ART. 39
PARAGRAFO  3º  DA  LEI  ORGÂNICA,  SANCIONOU  E  EU
FRANCISCO  GOMES  PRESIDENTE  DA  CAMARA  MUNICIPAL,
NOS  TERMOS  DO  PARAGRAFO  7º  DO  MESMO  ARTIGO
PROMULGO A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1° - Fica o município de Pedro Velho/RN, através da secretaria
Municipal  de Saúde obrigado a divulgar de forma virtual  e  em
mural  físico,  a  lista  completa  contendo  os  nomes  de  todos  os
usuários que aguardam por consultas com especialistas, exames e
cirurgias na rede pública municipal de saúde.
 
Art. 2° - A lista deve ser divulgada com acesso irrestrito para todos
os usuários realizarem consultas e acompanharem seu cadastro.
 
Art. 3° - A lista deve conter as seguintes informações:
I - Data da solicitação da consulta, exame ou cirurgia.
II-  Relação dos inscritos  habilitados para a  respectiva  consulta,
exame ou cirurgia.
III- Relação dos pacientes já atendidos através da divulgação do
número do cartão nacional de saúde-CNS.
 
Art. 4° - A secretária municipal de saúde também fica obrigada a
divulgar a quantidade de consultas com especialistas,  exames e
cirurgias disponíveis mensalmente para o município através do sus
ou de qualquer outro convênio.
 
Art.  5°  -  A  lista  de  espera  só  poderá  ser  alterada  através  de
justificativa prévia apresentada e com pedido formal de médico que
atenda no município.
 
Art. 6° - Esta lei está em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões do Palácio Cuitezeiras, Plenário Vereador Anízio
Guilherme dos santos em, em 23 de março de 2022.
 
Francisco Gomes
Presidente
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